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LEIS E DECRETOS

SECRETARIA  ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
DECRETOS DE 01 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ABDA MELO TEIXEIRA , do Cargo em Comissão, de Coordenador
de Desenvolvimento de Projetos, símbolo DAS-2, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a
partir de 01 de Agosto de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  GABRYELLA  PEREIRA DA SILVA CAMARÇO , para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Desenvolvimento
de Projetos, símbolo DAS-2, da Secretaria Estadual para Inclusão da
Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir de 01 de Agosto de
2018.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar os servidores pertencentes
ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Piauí – PM/PI , à disposição
dos órgãos constantes do Anexo Único, deste decreto, a partir  de
01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018, com ônus para o
órgão requisitante.

ANEXO ÚNICO
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA N.º 005/CEPM

A Coordenadoria Geral da Coordenadoria de
Estado de Políticas para as Mulheres, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias,

             RESOLVE: Designar Nayla de Paula Soares, matrícula nº
298601-9, CPF nº 04419297379, como a Fiscal responsável pelo
contrato de manutenção preventiva e corretiva da central telefônica
conecta Intelbras com rede de ramais, celebrado entre a Coordenadoria
de Estado de Políticas para as Mulheres- CEPM e a Empresa Forted
Telecomunicações LTDA.

Cientifique-se e cumpra-se

  Coordenadoria de Estado de Políticas para as Mulheres, em
Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

HALDACI REGINA DA SILVA
Coordenadora Geral

Of.  184

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA GSF Nº 166 /2018          Teresina, 06 de agosto de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 107 /2018

Credenciar, em Regime Especial, o
estabelecimento da empresa AMAGGI LOUIS
DREYFUS ZEN-NOH GRÃOS S.A., inscrito
no CAGEP sob nº 19.550.109-8, para adquirir
em operações internas os produtos primários
soja e milho, diretamente de produtores rurais
com diferimento do imposto.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 55, inciso
II, § 1º, da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o teor do processo nº 0066.000.03492/2018-
4, de 08/05/2018;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima segunda
do Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017, e o Regime
Especial nº 214/2016;

R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar, em Regime Especial de Tributação, o

estabelecimento da empresa AMAGGI LOUIS DREYFUS ZEN-NOH
GRÃOS S.A., inscrito no CAGEP sob nº 19.550.109-8 e no CNPJ/MF
sob nº 10.962.697/0010-26, neste ato denominado EMPRESA,
localizado na Est. Vicinal Fazenda Nova Bonita, s/n, zona rural,
Município de Uruçuí, Estado do Piauí, para adquirir em operações
internas os produtos primários soja e milho, diretamente de produtores
rurais com diferimento do imposto, na forma ora disposta.

Art. 2º Nas operações internas com os produtos primários
soja e milho, em grãos, promovidas diretamente por produtores rurais
para a EMPRESA, ficam diferidos o lançamento e o pagamento do
ICMS para a etapa posterior de comercialização, industrialização,
prestação, uso ou consumo.

Parágrafo único. O diferimento previsto neste ato não se
estende à prestação de serviço de transporte, em todas as suas etapas.

Art. 3º O imposto diferido na forma estabelecida no art. 1º
encerrar-se-á:

I – nas saídas interestaduais, hipótese em que se exigirá o
pagamento do imposto diferido;

II – nas saídas internas, hipótese em que se exigirá o pagamento
do imposto diferido, salvo disposição em contrário prevista na
legislação;

III – quando a mercadoria vier a ser utilizada em fim alheio à
atividade do estabelecimento, hipótese em que se exigirá o
pagamento do imposto diferido;

IV – quando, por quaisquer circunstâncias, a mercadoria for
retirada de circulação inclusive nos casos de furto, roubo, sinistro,
perecimento ou deterioração, hipóteses em que se exigirá o
pagamento do imposto diferido;

III – nas exportações, hipótese em que a operação estará
desonerada do pagamento do imposto;

Parágrafo único. Não se exigirá o pagamento do ICMS diferido
na forma do art. 2º, nas saídas promovidas pela EMPRESA diretamente
para estabelecimentos industriais credenciados para operar com
regime especial concedido na forma do art. 14, inciso V, do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2016, hipótese em que o imposto fica
novamente diferido para as saídas subsequentes por estes
promovidas.

Art. 4º Não se exigirá o pagamento do imposto diferido nas
saídas isentas, não tributadas ou amparadas por dispensa do
pagamento do imposto, ou por crédito presumido, promovidas pelos
estabelecimentos industriais, dos produtos de sua fabricação em
que se utilizem as matérias–primas definidas neste ato.

Art. 5º O presente Ato poderá ser suspenso ou cancelado
nos termos dos dispositivos comuns que regem os regimes especiais,
aplicando-se ao mesmo as demais normas da legislação tributária, a
critério do Fisco, inclusive aquelas decorrentes de Convênios e
Protocolos assinados pela SEFAZ-PI junto às demais Unidades
Federadas, quando for o caso.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
produzindo efeitos fiscais no período de 1º de agosto de 2018 a 31 de
julho de 2019.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF, em

Teresina (PI), 06 de agosto de 2018.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

Portaria SUPREC nº 128 /2018          Teresina, 03 de agosto de 2018.

Prorroga o Regime Especial nº 019/2018,
concedido à empresa DISTRIBUIDORA
PARNAÍBA  DE PERFUMARIA  E HIGIENE
LTDA ME, CAGEP nº 19.608.947-6, na forma
prevista nos arts. 813-A a 813-K do Decreto
13.500, de 23 de dezembro de 2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Coordenadoria de Estado de Políticas para as Mulheres
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CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 366/2018, de 02/08/
2018, emitido em face do Processo nº 0103.000.03009/2018-8 de 16/
07/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado o Regime Especial nº 019/2018,
concedido através da Portaria SUPREC nº 16/2018, ao
estabelecimento da empresa DISTRIBUIDORA  PARNAÍBA  DE
PERFUMARIA  E HIGIENE L TDA ME. situada na Av. Henry Wall de
Carvalho, nº 4.555/A – Anexo I, bairro Triunfo, Teresina – Piauí,
inscrita no CNPJ sob o nº 28.951.553/0001-49 e no CAGEP sob o n°
19.608.947-6, no Regime Especial de Tributação para operar na forma
dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de
2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O Regime Especial ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

              Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais de 1º de agosto de 2018 a 31 de
dezembro de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

               SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina
(PI), 03 de agosto de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA
PORTARIA GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC

PORTARIA  SUPREC Nº 129 /2018
       Teresina (PI), 07 de agosto de 2018.

Prorrogação de credenciamento em Regime
Especial de tributação do ICMS concedido à
empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, CAGEP 19.442.757-9.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta
no art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;

CONSIDERANDO o teor do pedido objeto do processo nº
0103.000.02597/2018-3, de 06/06/2018,

 R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, de 01 de julho de 2018 a 31 de agosto de
2018, a Portaria SUPREC nº 127/2017, de 14 de julho de 2018, que
concedeu credenciamento ao estabelecimento da empresa
DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
inscrita no CAGEP sob o nº 19.442.757-9 e no CNPJ/MF sob o nº
02.956.130/0001-28, estabelecida na Av. Industrial Gil Martins, 1203-
Sul, Pio XII - Piauí, em regime especial de tributação referente ao
Imposto  sobre Operações relativas à  Circulação de mercadorias e
sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma estabelecida nos
arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008,
respeitadas, inclusive, as suas atualizações posteriores a este ato
concessivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de julho de 2018 a 31 de agosto de
2018.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DA  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  em
Teresina (PI), 07 de agosto de 2018.

 MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

TERMO DE ACORDO Nº 16/2018
Processos nº 0104.000.02068/2018-0 de 23/07/2018

Parecer UNATRI nº 367/2018, de 03/08/2018.

Acordo que celebram entre si a empresa
ANTONIO VICENTE MONTEIRO ME, CAGEP
nº 19.499.527-5 e a SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO PIAUÍ , através de seus
titulares, objetivando a operacionalização da
cobrança do ICMS incidente sobre as
mercadorias transportadas pela primeira, cujo
pagamento seja exigido antecipadamente, nos
termos da legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada
SEFAZ/PI , por meio do SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ , neste ato representado pela Diretora da UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , MARIA  DAS
GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS , conforme Portaria GASEC
nº 291/03, e, de outro, a empresa ANTONIO VICENTE MONTEIRO
ME  com sede na Av. Mestre Dezinho, 2100, Morada Nova, Teresina
– Piauí, inscrita no CNPJ, sob o n.º  0103.000.04610/2015-4 e no CAGEP,
sob o n.º 19.499.527-5, doravante denominada TRANSPORTADORA,
representada por ANTONIO VICENTE MONTEIRO  , CPF nº
216.979.063-20, RG nº 772.250 – SSP - PI, resolvem firmar o presente
compromisso jurídico-tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA  PRIMEIRA  – O presente Acordo tem por
objetivo a fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de
antecipação do referido tributo, relativamente a mercadorias
conduzidas pela TRANSPORTADORA, em operações interestaduais
de entrada neste Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA – A SEFAZ/PI permitirá que as
mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à
antecipação, tenham o pagamento do ICMS diferido para o município
do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a
responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas
para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação
de Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito – GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA  QUARTA – A TRANSPORTADORA se
compromete a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do
Piauí, por onde transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as
mercadorias transportadas, acompanhadas do Manifesto ou
Romaneio de Carga, devidamente alocados em MALOTES, para que
sejam conferidos e lacrados com lacre fiscal, por servidor competente,
ao tempo em que será lavrado o Comprovante de Acompanhamento
de Notas Fiscais – CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote
à Coordenação de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA  QUINTA – A TRANSPORTADORA deverá
entregar o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente
com o CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada –
SEFAZ-PI, no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro)
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horas, após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força
maior que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para
fixação de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para
posterior abertura pelo servidor, após o que será:

I – autorizada a liberação das mercadorias destinadas a
contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de
diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática
de cobrança antecipada do imposto;

II – emitido DAR com prazo especial aos demais
contribuintes, para que seja providenciado o recolhimento do imposto
até o dia 15 do mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no
Sistema Integrado de Administração Tributária – SIAT.

CLÁUSULA  SEXTA– Aos contribuintes que se enquadrem
em qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do
Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de
Irregularidade – TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda
da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do
referido termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se a lavratura do TVI,
também, nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor
por Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí
faça parte, quando não efetuada a retenção na fonte, ou
efetuada a menor que o ICMS devido;
b) ICMS – Complementação de Carga Tributária, nas
hipóteses previstas na Portaria GSF Nº 210/09;
c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos,
cujo volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O imposto relativo às
mercadorias acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que
tenham sido entregues ao destinatário sem prévia autorização da
SEFAZ, será exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos
acréscimos legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA  – As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às
suas filiais, agências e agregadas (S T A TRANSPORTES LTDA
EPP, CNPJ Nº 06.912.628/0001-40, RÁPIDO SUNORTE LTDA,
CNPJ Nº 86.048.063/0001-33 e LIEBL  TRANSPORTES LTDA –
ME, CNPJ Nº 15.112.608/0001-85).

CLÁUSULA  OITAVA – A TRANSPORTADORA
compromete-se a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de
carga, o nome do remetente, o do destinatário das mercadorias
transportadas, o número e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA  NONA – Este Acordo vigorará por tempo
indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de
qualquer das partes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  – A constatação, por parte da SEFAZ/
PI, de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou
simulação ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente
Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na
rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de
Teresina, para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao
presente Acordo.

E por estarem ambas as partes em perfeita
concordância, firmam este instrumento em 3 (três) vias, para que
produzam os efeitos legais.

Teresina, 03 de agosto de 2018.
.

SÉRGIO CARLOS RIO LIMA
Diretora UNATRI

ANTONIO VICENTE MONTEIRO
CPF nº 216.979.063-20
RG nº 772.250/SSP-PI

Of.  125

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos do Estado do Piauí

PORTARIA  GAB. Nº 036/2018      Teresina, 07 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância
à legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

EMPRESA: ROMULO F REGO LIMA- ME
CONTRATO: 21/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.003574/18-01
FUNDAMENT AÇÃO : Lei nº 8666/03 e o que consta no

Processo Administrativo.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

elaboração de projeto básico/termo de referência para a elaboração
do projeto “Semar nas escolas: Semeando um novo amanhã”.

FISCAL TITULAR : CLAUDIA  HONORATA DE OLIVEIRA  –
mat. nº 323.209-3

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  529

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR

PORTARIA  Nº 140 DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Nomear os servidores:
JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF: 615.263.123-87,
MATRÍCULA: 307286-0.

Para fiscalizar o contrato 161/2018 de inexigibilidade cujo objeto
refere-se à contratação de empresa para promoção turística no Estado
do Piauí realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
 Secretário de Estado de Turismo

PORTARIA  Nº 141 DE 11 DE JULHO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Nomear os servidores:
THAYS PAIVA E ALMENDRA  FREITAS PIRES, CPF:
632.119.713-00, MATRICULA: 304487-4.

Para fiscalizar o contrato 162/2018 de inexigibilidade cujo objeto
refere-se à contratação de empresa para promoção turística no Estado
do Piauí realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
 Secretário de Estado de Turismo
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PORTARIA  Nº 142 DE 29 DE JUNHO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Nomear os servidores:
LEONARDO DE LUCENA MARTINS LIMA , CPF:
747.306.303-59, MATRICULA: 315758-0.

Para fiscalizar o contrato 172/2018 de inexigibilidade cujo objeto
refere-se ao patrocínio de empresa para realização de evento para
promoção turística no Estado do Piauí realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
 Secretário de Estado de Turismo

PORTARIA  Nº 143 DE 22 DE JUNHO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Nomear os servidores:
LEONARDO DE LUCENA MARTINS LIMA , CPF:
747.306.303-59, MATRICULA: 315758-0.

Para fiscalizar o contrato 130/2018 de inexigibilidade cujo objeto
refere-se ao patrocínio de empresa para realização de evento para
promoção turística no Estado do Piauí realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
 Secretário de Estado de Turismo

Of.  591

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI

PORTARIA  Nº 113, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Designa os fiscais do
Contrato Administrativo
nº 10/2017 e o orienta
sobre o correto
acompanhamento desse
contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração
do dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/
1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a

fiscalização da execução do Contrato nº 10/2017, celebrado entre a
EMGERPI  e a empresa LOGUS COPIADORAS, DIGITALIZAÇÃO
E SISTEMAS LTDA-ME , cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Outsourcing de impressão
– impressão e cópia de documentos, conforme especificações
técnicas detalhadas constantes do Anexo I, parte integrante do edital,
devendo informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização de faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte
do contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 10/2017, o seguinte
servidor:

I. DIEGO GERMANO NEPOMUCENO DA  SILVA, matrícula nº
287400-8, CPF: 600.273.923-84, devendo o mesmo realizar as
funções de fiscal do referido contrato no âmbito da EMGERPI.

Art.3 º Fica mantido na função de fiscal do contrato nº 10/2017, o
servidor Eduardo Vítor Oliveira Rubim, matrícula nº 287399-X, CPF:
007.992.663-02, nomeado através da Portaria n° 103, de 19 de Junho
de 2017  (DOE 21 /06/ 2017 ).

Art.4 º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art.5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  578

PORTARIA  Nº 118/2018 – GAB/PRE

Assunto: designação de substituto do cargo
de Chefe do Núcleo de Controle de Gestão
interinamente.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da
EMGERPI, art. 16, “i”, as Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias
de Acionistas, datada de 11 de abril de 2018 e a Ata do Conselho de
Administração de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI;
CONSIDERANDO o afastamento da Chefe do Núcleo de Controle
de Gestão Regina Maria Pinheiro Leal Reis por motivo de férias.

RESOLVE:
Ar t. 1º Designar, o empregado Adalberto Alves Ferreira Ramos,
para substituir a Chefe do Núcleo de Controle de Gestão, Regina
Maria Pinheiro Leal Reis, durante suas férias no período de 13/08/
2018 a 01/09/2018, cumulativamente com as atribuições do cargo de
Assistente Administrativo.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  597
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº. 026/2018-GM

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria
do Estado do Piauí, no uso das atribuições legais
que lhe confere Inciso IV do art. 3º do
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº. 8. 553,
de 11 de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

Nomear o 1º Sgt NVRR PM, RGPM 10.7153-85 – Luis Alberto
Sena, CPF 239.933.243-15, Matricula 330059-5, para servir junto ao
Gabinete Militar da Governadoria, com efeitos a partir de 11 de julho
de 2018, conforme Ofício Nº 175/2018 – DNVRR/DGP de 11 de julho
de 2018.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 06 de agosto 2018.

Portaria nº 027/2018-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria
do Estado do Piauí, no uso das atribuições legais
que lhe confere inciso IV do artigo 3º, do
Regulamento do Gabinete Militar, aprovado pelo
Decreto 8.533, de fevereiro de 1992, c/c art. 17
da Lei Complementar nº 28, de 09 de junho de
2003.

Ar t. 1º - Designar, em obediência ao disposto no § 4º, art. 51,
da Lei nº 8.666/93 para compor a Comissão Permanente de Licitação,
os servidores abaixo relacionados, os quais atuarão no âmbito deste
Gabinete Militar da Governadoria.

Presidente:
Cap PM - Francisco Matias de Oliveira
CPF Nº 429.227.043-00, Matricula nº 085301-1, RG 10.11532-94

Membros:
Rafaella Eugenia Sousa Matos Gonçalves
CPF 000.451.733-46, RG 2.278.767 –SSP/PI

Leticia Rego Oliveira da Costa
CPF 067.888.383-13, Matricula 319783-2, RG 3.748.796 – SSP-PI

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria nº 018/2017-GM, de 24 de maio de 2017.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak, em Teresina-PI, 06 de agosto de 2018.
Of.  203

COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

PORTARIA Nº 076/2018-GAB     Teresina(PI), 07 de Agosto de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:
EMPRESA: HENRIQUE CÉSAR DE LIMA BATISTA-ME
CONTRATO: Nº 058/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 125/2018
FUNDAMENTAÇÃO: Art.22, II, §2º,c/c - Lei Nº 8.666/93, de 21/06/93
e o que consta no Processo Administrativo nº 125/2018.
OBJETO: Execução dos serviços de 5.160m² de Pavimentação em
paralelepípedo nas ruas Projetadas 1 e 2, Povoado Borracha,
Projetadas 1, 2 e 3, Povoado Guaribas Velha, Projetadas 1 e 2, Localidade
Tomaz, Projetadas 1 e 2, Povoado Unha de Gato no município de São
Luis do Piauí-PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 27 de Julho de 2018.
FISCAL TITULAR : ANDRESSA KARYNE COELHO RIBEIRO-CPF
048.461.633-18

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  529

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí

Portaria N. º DGE / 075 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL) do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí com a
função de receber, abrir, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos à licitação
denominada:  Concorrência nº. 026/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)
composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS
PORTELA  VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO
GOMES DE SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO
PORTELA  SANTOS (membro) e o Engº DURVAL MENDES DE
CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a presidência do primeiro,
proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da Concorrência
n.º 026/2018 que tem por objeto a contratação de empresa para Execução
dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente – CBUQ, de Ruas e Avenidas nos municípios deste
Estado, conforme Lotes a seguir: Lote I - Vias na Zona Urbana do

Município de Paulistana - PI, com extensão de 3.609,47 m; Lote II - Vias
na Zona Urbana do Município de Acauã - PI, com extensão de 1.520,42
m; Lote III - Vias na Zona Urbana do Município de Betânia - PI, com
extensão de 2.066,57 m; Lote IV - Vias na Zona Urbana do Município de
Curral Novo do Piauí, com extensão de 2.106,00 m.

              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
              DER-PI, em Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  593
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  DO PIAUÍ - SEDEC

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL,
ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 06.553.622/0001-23).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE PERFURAÇÃO
E INSTALAÇÃO DE 01(UM) POÇO TUBULAR NA LOCALIDADE
LAGOINHA DOS PRIZINOS DO MUNICIPIO DE CARACOL DO
ESTADO DO PIAUÍ. PRAZO DE VIGENCIA: 01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 10 DE JANEIRO DE 2018.
SIGNATARIOS: HELIO ISAIAS DA SILVA PELO COOPERANTE E
GILSON DIAS DE MACEDO FILHO PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
HELIO ISAIAS DA SILVA
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
DO PIAUÍ DO ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 01.612.573/0001-39).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE IMPLANTAÇÃO
DE REDE EM BAIXA TENSÃO MULTIPLEXADA EM 380/220V COM
ILUMINAÇÃO NO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ, DO ESTADO
DO PIAUÍ. PRAZO DE VIGENCIA: 01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 04 DE ABRIL DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELO
COOPERANTE E ALDEMAR DA SILVA CARDOSO NETO PELO
PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ:
01.612.678/0001-98).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DA
ZONA URANA, COM AREA TOTAL DE 2.482,00M2 NO MUNICPIO
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, DO ESTADO DO PIAUÍ.
PRAZO DE VIGENCIA: 01(UM) ANO.

 CEDCA/PI �
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Resolução de nº 88 de 23 de Janeiro de 2018. 

 
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Piauí referente ao ano de 2017. 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 

do Piauí em reunião ordinária realizada no dia 23 de janeiro de 2018, por deliberação de seu 

colegiado e considerando o que seque: 

I – Que foi analisado o material recebido em CD encaminhado ao CEDCA-PI 

contendo os seguintes instrumentais:  

a- Demonstrativo dos recursos diretamente arrecadados, 

b- Demonstrativos dos convênios celebrados, 

c- Demonstrativo dos recursos repassados aos municípios, instituições 

publicas e organizações não governamentais,   

d- Demonstrativo dos contratos celebrados,  

e- Demonstrativo dos adiantamentos concedidos, 

f- Demonstrativo dos recursos repassados a organizações não 

governamentais.  

II – Que não houve movimentação bancaria no período de janeiro a dezembro de 

2017. 

III – Que o pleno deliberou pela aprovação da prestação de contas do Fundo Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017, uma vez que não houve qualquer 

movimentação financeira com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina 23 de Janeiro de 2018. 

_________________________________ 

    Luciana Evangelista Fernandes Franco 

   Presidente  
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Resolução de nº 88 de 23 de Janeiro de 2018. 

 
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Piauí referente ao ano de 2017. 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 

do Piauí em reunião ordinária realizada no dia 23 de janeiro de 2018, por deliberação de seu 

colegiado e considerando o que seque: 

I – Que foi analisado o material recebido em CD encaminhado ao CEDCA-PI 

contendo os seguintes instrumentais:  

a- Demonstrativo dos recursos diretamente arrecadados, 

b- Demonstrativos dos convênios celebrados, 

c- Demonstrativo dos recursos repassados aos municípios, instituições 

publicas e organizações não governamentais,   

d- Demonstrativo dos contratos celebrados,  

e- Demonstrativo dos adiantamentos concedidos, 

f- Demonstrativo dos recursos repassados a organizações não 

governamentais.  

II – Que não houve movimentação bancaria no período de janeiro a dezembro de 

2017. 

III – Que o pleno deliberou pela aprovação da prestação de contas do Fundo Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017, uma vez que não houve qualquer 

movimentação financeira com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina 23 de Janeiro de 2018. 

_________________________________ 

    Luciana Evangelista Fernandes Franco 

   Presidente  

Resolução Nº 092/2018

Dispõe sobre homologação dos representantes que
integram o Grupo Gestor do Sistema de Informação
para a Infância SIPIA – CT a ser composto pelas
representantes:

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Estado do Piauí, previsto no art. 249 da Constituição
do Estado do Piauí, criado e regulamentado pela Lei Estadual n° 4.602/
1993, no uso de atribuições e em conformidade com a deliberação de
seu colegiado na reunião ordinária de nº 214 realizada no dia 07 de
agosto de 2018;

Resolve:
Art. 1°. Homologar os integrantes do Grupo Gestor do Sistema

de Informação para a Infância SIPIA – CT conforme descriminado
abaixo:

I – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí – CEDCA/PI,

Titular: Antônio José dos Santos Mendes
            Suplente: Teresinha de Jesus Moura Lustosa

II –  Associação de Conselheiros e Ex- Conselheiros Tutelares
do Estado do Piauí – ACONTEPI,

Titular: Francisco Leite da Silva
Suplente: Teleno Bartolomeu Nobre Rocha
III – Fórum de Entidades de Defesa dos Direitos da Criança

e do Adolescente do Estado do Piauí – FÓRUM DCA,
Titular: Raimundo dos Santos Júnior
Suplente: Horlene Moreira Costa
IV  - Secretaria de Assistência Social e Cidadania – SASC,
Titular: Ananias Pereira da Cruz
Suplente: Danielle Christine de Freitas Travassos
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação
Teresina-(PI), 07 de Agosto de 2018.

Raimundo dos Santos Júnior
Presidente em exercício do CEDCA/PI

Of.  067

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO

Pregão Eletrônico nº 019/2018

Processos Administrativos nºs 0039521/2017; 0039811/2017; 0039817/
2017; 0040790/2017; 0041264/2017
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação–
SEDUC/PI dá ciência a todos os interessados que realizará o Pregão
Eletrônico nº 019/2018 do tipo Menor Preço, por Item, Fonte de
Recurso 10, regidas pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, da Lei nº
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Objeto: Aquisição de
material de consumo para os Centros Estaduais em Tempo Integral.
Data de abertura das propostas: 24/08/2018, horário: às 10h00min
(horário de Brasília/DF). Edital: Disponível no site www.licitacoes-
e.com.br. INFORMAÇÕES: Sede da SEDUC-PI. Av. Pedro Freitas, S/
N, Centro Administrativo, Blocos D/F, Térreo, Bairro São Pedro,
Teresina/PI. Telefone: (86) 3216-3346. E-mail:
pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 07 de agosto de 2018

Rogèrio Soares Cardoso
Pregoeiro - SEDUC/PI

Of.  332
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OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DO
POVOADO RIACHO DO PADRE E CANTO ALEGRE, ZONA RURAL
DO MUNICIPIO DE PADRE MARCOS, DO ESTADO DO PIAUÍ.
PRAZO DE VIGENCIA: 02(DOIS) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E JOSÉ
VALDINAR DA SILVA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
LOURENÇO, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 04.970.670/0001-91).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS NA
SEDE DO MUNICIPIO, ÁREA TOTAL DE 5.114 M2 DO MUNICIPIO
DE SÃO LOURENÇO, DO ESTADO DO PIAUÍ. PRAZO DE VIGENCIA:
02(DOIS) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
MICHELE DE OLIVEIRA CRUZ PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGRICOLANDIA, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 06.554.976/0001-92).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS DO
POVOADO BURACO D’AGUA, COM ÁREA TOTAL DE 10.098,00 M2
NO MUNICIPIO DE AGRICOLANDIA, DO ESTADO DO PIAUÍ.
PRAZO DE VIGENCIA: 02 (DOIS) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 10 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
WALTER RIBEIRO ALENCAR PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 010/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO
GONÇALVES, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 06.728.240/0001-93).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003

DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELO
COOPERANTE E JOSIMAR JOÃO DE OLIVEIRA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ:
01.612.678/0001-98).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DA
ZONA URBANA, ÁREA TOTAL DE 3.983,00 M2 DO MUNICIPIO DE
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, DO ESTADO DO PIAUÍ.
PRAZO DE VIGENCIA: 01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
JOSIMAR JOÃO DE OLIVEIRA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 005/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ:
01.612.678/0001-98).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DA
ZONA URBANA, ÁREA TOTAL DE 6.979,00 M2 DO MUNICIPIO DE
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, DO ESTADO DO PIAUÍ.
PRAZO DE VIGENCIA: 01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
JOSIMAR JOÃO DE OLIVEIRA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 006/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE
MARCOS, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 06.553.778/0001-40).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
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DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO
ENTRE OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR SERVIÇOS DE
MELHORIA HABITACIONAIS EM 120 CASAS, NO MUNICIPIO
DE RIBEIRO GONÇALVES, DO ESTADO DO PIAUÍ. PRAZO DE
VIGENCIA: 01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 10 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
LINDEMBERG VIEIRA DA SILVA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 011/2018 ESPECIE: TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ:
08.789.777/0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO
LAURENTINO, ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 01.612.600/0001-73).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
INTERLIGAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA
SEDE DO MUNICIPO DE PEDRO LAURENTINO, DO ESTADO DO
PIAUÍ AS NOVAS UNIDADES DE CAPTAÇÃO E RESERVAÇÃO.
PRAZO DE VIGENCIA: 02(DOIS) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 10 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
LEÔNCIO LEITE DE SOUSA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 012/2018 ESPECIE: TERMO DE
COOPERAÇÃO TECNICA CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE
ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ: 08.789.777/
0001-99) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO,
ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 06.772.859/0001-03).
FUNDAMENTAÇÃO: ARTS. 23; 30,V E 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; ART. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS
15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL;  ARTS 3º, III E 41 DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28 DE 09 DE JUNHO DE 2003
DA SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL; DECRETO
ESTADUAL Nº 12.440/2006; DECRETO ESTADUAL Nº 16.013/2015;
DECRETO ESTADUAL  Nº 13.860/2009 E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE
OS PARTÍCIPES, COM VISTA A EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE – CBUQ, NO TRECHO AVENIDA PROFESSOR
JOÃO MENESES,  NO MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO,
DO ESTADO DO PIAUÍ. PRAZO DE VIGENCIA: 01(UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA: 10 DE MAIO DE 2018.
SIGNATARIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO E
CARMELITA DE CASTRO SILVA PELO PARTÍCIPE.
PUBLICA-SE.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.

Of.  349

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 026 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Especial de Licitação, torna público
que, às 10:00 (dez) horas do dia 10 (dez) de setembro de 2018, na sala
de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura
da licitação para a Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, de Ruas e
Avenidas nos municípios deste Estado, conforme Lotes a seguir:
Lote I - Vias na Zona Urbana do Município de Paulistana - PI, com
extensão de 3.609,47 m; Lote II - Vias na Zona Urbana do Município
de Acauã - PI, com extensão de 1.520,42 m; Lote III - Vias na Zona
Urbana do Município de Betânia - PI, com extensão de 2.066,57 m;
Lote IV - Vias na Zona Urbana do Município de Curral Novo do Piauí,
com extensão de 2.106,00 m. O Valor Estimado da Obra / Serviços é
de: Lote I - R$ 1.379.478,53 (um milhão, trezentos e setenta e nove mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e três centavos);
Lote II - R$ 590.831,26 (quinhentos e noventa mil, oitocentos e trinta
e um reais e vinte e seis centavos); Lote III - R$ 951.092,83 (novecentos
e cinquenta e um mil, noventa e dois reais e oitenta e três centavos);
Lote IV - R$ 894.377,30 (oitocentos e noventa e quatro mil, trezentos
e setenta e sete reais e trinta centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Especial de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na
Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86)
3216-8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção dos documentos
acima referidos, os interessados deverão apresentar o comprovante
de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo aos respectivos
custos de produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em
favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não
serão aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados
através de envelopes de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e
pela internet com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 017/2018

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados e para que surta os feitos legais
pertinentes que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA,
no valor de R$ 3.172.023,13 (três milhões, cento e setenta e dois mil,
vinte e três reais e treze centavos), tudo conforme Relatório Final da
CEL e Termo de Homologação constante do Processo Administrativo
No 0621/2018.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  593
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COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 02/2018

Através do presente termo, fica adjudicado a empresa
CONSTRUTORA REALIZA LTDA, com valor cotado equivalente a
um total de R$ 97.645,59 (Noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais, cinquenta e nove centavos), o objeto constante de
processo de licitação Carta Convite nº. 02/2018: Execução dos serviços
de construção de uma praça no Povoado Monte Alegre, do município
de Monsenhor Gil-PI consoante ata de abertura, habilitação e
julgamento.

Teresina, 14 de Maio de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 02/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 021/2017, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório CARTA CONVITE
nº. 02/2018, a licitante CONSTRUTORA REALIZA LTDA, com valor
cotado equivalente a um total de R$ 97.645,59 (Noventa e sete mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais, cinquenta e nove centavos).
           Teresina, 14 de Maio de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2018

Através do presente termo, fica adjudicado a empresa MARATHOAN
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº.27.793.244/0001-25), com o valor
cotado equivalente a um total de R$ 774.790,97 (Setecentos e setenta
e quatro mil, setecentos e noventa reais e noventa e sete centavos), o
objeto constante de processo de licitação Tomada de Preços nº. 02/
2018:Pavimentação em paralelepípedo no município de Matias Olímpio-
PI, consoante ata de abertura, habilitação e julgamento.

Teresina, 14 de Março de 2018.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 021/2017, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 02/2018, a licitante MARATHOAN CONSTRUÇÕES
LTDA (CNPJ nº.27.793.244/0001-25), com o valor cotado
equivalente a um total de R$ R$ 774.790,97 (Setecentos e setenta e
quatro mil, setecentos e noventa reais e noventa e sete centavos).

Teresina, 14 de Março de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/2018

Através do presente termo, fica adjudicado a empresa
CONSTRUTORA RODRIGUES E SOUSA LTDA EPP (CNPJ
nº.11.001.074/0001-69), com o valor cotado equivalente a um total
de R$ 847.482,41 (Oitocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e
oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), o objeto constante de

processo de licitação Tomada de Preços nº. 022/2018:Execução dos
serviços de pavimentação em paralelepípedo no Município de Acauã-
PI, consoante ata de abertura, habilitação e julgamento.

Teresina, 28 de Março de 2018.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 021/2017, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº.22/2018, a licitante CONSTRUTORA RODRIGUES E
SOUSA LTDA EPP (CNPJ nº.11.001.074/0001-69), com o valor
cotado equivalente a um total de R$ 847.482,41 (Oitocentos e
quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e
um centavos).

Teresina, 28 de Março de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of.  526

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 38/2018

Através do presente termo, fica adjudicado a empresa CLS DE A.
RAMOS & CIA  LTDA- EPP (CNPJ nº.24.353.178/0001-84), com o
valor cotado equivalente a um total de R$ 568.405,52 (Quinhentos
e sessenta e oito mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois
centavos), o objeto constante de processo de licitação Tomada de
Preços nº. 38/2018: Pavimentação em paralelepípedo no município de
Picos-PI, consoante ata de abertura, habilitação e julgamento.

Teresina, 07 de Agosto de 2018.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 38/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 021/2017, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº.38/2018, a licitante CLS DE A. RAMOS & CIA  LTDA-
EPP (CNPJ nº.24.353.178/0001-84), com o valor cotado equivalente
a um total de R$ 568.405,52 (Quinhentos e sessenta e oito mil,
quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Teresina, 07 de Agosto de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of.  529
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 294/2018 - Dispensa  de licitação nº 286/2018
Empresa: ELLO Objeto: Medicamentos.
Valor: 36.096,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 258/2018 - Dispensa  de licitação nº 250/2018
Empresa: ELLO Objeto: Material hospitalar.
Valor: 40.855,19 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 253/2018 - Dispensa  de licitação nº 244/2018
Empresa: SAUDE E VIDA Objeto: Medicamentos.
Valor: 33.825,14 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 442/2018 - Dispensa  de licitação nº 429/2018
Empresa: WALTER BUCAR Objeto: Exame oftomologico
Valor: 3.380,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 467/2018 - Dispensa  de licitação nº 454/2018
Empresa:VIEIRA & MENDES LTDA.Objeto:Mat.  construção.
Valor: 688,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 469/2018 - Dispensa  de licitação nº 456/2018
Empresa: ELETROBRÁS Objeto: Fornecimento de energia.
Valor 1.044,30 Fundamentação: Art.24, inc. XXII da Lei 8.666/93

Processo nº 452/2018 - Dispensa  de licitação nº 439/2018
Empresa: MAKTUB Objeto: Locação auditório
Valor 7.520,74 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  122

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

ATO DE RATIFICAÇÃO

Analisando a exposição dos motivos contidos na peça de Justificativa
de Dispensa nº 001/2018, apresentada pela Comissão Permanente de
Lici tação deste INTERPI, referente ao Processo Administrativo Nº
AA.071.1.004714/18-31, RATIFICO-A , visando à Aquisição e
instalação de 06 (seis) capotas marítimas para veículos Mitsubishi
L200 Triton GL 3.2 Diesel MT, de acordo a proposta de preço (fls. 25/
26), junto à empresa COMERCIAL  DE BATERIAS PNEUS E
ACESSORIOS LTDA (BARÃO DOS ACESSORIOS), inscrita no
CNPJ N° 41.274.438/0001-29, no valor total de R$ 2.040,00 (dois mil
e quarenta reais), com base no art. 24, inciso II, da Lei de nº 8.666/93,
desde que seja apresentada a documentação de regularidade fiscal
mínima exigida.

Cumpra-se na forma da Lei,

Teresina, 08 de agosto de 2018.

HÉRBERT BUENOS AIRES DE CARVALHO
Secretário de Regularização Fundiária

 Diretor Geral – INTERPI
Of.  399

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 036/2018

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, pelos motivos justificados
nos autos, avisa aos interessados que adiou a licitação: Edital da
Tomada de Preços de n° 036/2018, que tem como objeto o
acompanhamento, assessoria e fiscalização dos serviços de
construção da barragem Tinguís no município de Brasileira-PI,
especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo IDEPI,
que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de licitações
do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do IDEPI,
instituída pela Portaria DG de nº 001/2018, para receber os envelopes
com as documentações dos interessados, conforme especificado no
edital em participar do certame em epigrafe. Data da abertura: onde
se lê dia 05 de setembro de 2018 – até às 08h 00min, leia-se dia 10
de setembro de 2018 às 08h00min. Tipo de Licitação: Menor preço/
Empreitada por Preço Unitário. Convênio Nº 7.93.07.0119/00
CODEVASF/Governo do Estado do Piauí, através do IDEPI, Dotação
Orçamentária: programa atividade de 16.208.18.544.0021.1339 – 4490-
51, nas fontes: 100/210. Valor previsto R$ 1.846.020,29 (Um milhão
oitocentos e quarenta e seis mil vinte reais e vinte e nove centavos).
O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI,
sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 13h30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí -  IDEPI

Of.  1172

AVISO DE LICIT AÇÃO
SHOPPING (COMPARAÇÃO DE PREÇOS) Nº 002/2018 - SLC/

SEADPREV/BIRD/PI

PROCESSO Nº AA.117.1.000917/17-75- SEADPREV/PI/PI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS DE TECNOLOGIA
(INFORMA TICA) PARA O OBSERVATÓRIO DA  DESPESA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ DE ACORDO COM O PROJETO
PIAUÍ PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
REFERENTE AO ACORDO DE EMPRÉSTIMO N. 8575-BR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CGE – CONTROLADORIA
GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , para o dia 22 de agosto às
13h30min, (treze horas e trinta minutos) (horário de Brasília) para
RECEBIMENT O DAS PROPOSTAS.
Maiores Informações: O Edital encontra-se publicado, na íntegra,
no site do TCE: www.tce.pi.gov.br ou obtido mediante solicitação
por email : celseadbird@seadprev.pi.gov.br

Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa
Presidente da Comissão de Licitação – CEL/SEADPREV/BIRD

Allan Ricardo Alves Cirilo
Diretor de Licitações/SEADPREV

                           Danielle Vidal Martins SLC/SEADPREV
                           Superintendente de Licitações e Contratos

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  283

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AB.002.1.000021/18-55
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 05/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II da Lei 8.666/93
OBJETO: Contratação do curso “II Fórum de PPPs e Concessões”
para dois servidores da SUPARC/SEADPREV, em São Paulo.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 3.222,00 (três mil, duzentos e vinte e
dois reais).
FONTES DE RECURSO: 0100001001.
PUBLIQUE-SE.

Teresina, 07 de Agosto de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA
Of.  564

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 74/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02064/2018/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº 011/2018/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: C L  BESERRA & CIA  LTDA
CNPJ: 07.239.237/0001-79
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente.
Valor do contrato: R$ 23.279,00 (vinte e três mil duzentos e setenta e
nove reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339030)
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/02
Data de Assinatura: 07 de agosto de 2018.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, com
início na data de sua assinatura. A vigência do contrato fica
condicionada à existência de créditos orçamentários para o exercício
financeiro em que ocorrerão a assinatura e a publicação deste contrato.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E  C
L BESERRA & CIA  LTDA.

CONTRATO N° 75/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02067/2018/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº 011/2018/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: ALMEIDA  COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE ALIMENT OS E BEBIDAS LTDA
CNPJ: 02.488.226/0001-09
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente.
Valor do contrato: R$ 28.097,00 (vinte e oito mil e noventa e sete
reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339030)
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/02
Data de Assinatura: 07 de agosto de 2018.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, com
início na data de sua assinatura. A vigência do contrato fica
condicionada à existência de créditos orçamentários para o exercício
financeiro em que ocorrerão a assinatura e a publicação deste contrato.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ALMEIDA  COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMENT OS E
BEBIDAS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2018

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Tomada de
Preço Nº. 016/2018, A Ser Realizado As 08:30, Do Dia 27/08/2018.
Valor: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação dos Serviços de provedor de acesso
à internet na velocidade de até 50 mbps, dedicado para diversos
órgãos da Prefeitura. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS,
IPVA, FMS, FMAS, HPP, Conta Movimento e outros. Tel: 89-99924-
6109. Valor Estimado: Conforme termo de referencia. Cópia Do Edital:
Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da
Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às
13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Várzea Grande, 06 De agosto De 2018.

KALINE DANIELLE CHAVES
Presidente da CPL

P.P.  0070

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
SECRETARIA  DE INFRAESTRUTURA, HABIT AÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO
TOMADA  DE PREÇOS Nº02/2018 A Secretária de Infraestrutura,
Habitação e Regularização Fundiária do Município de Parnaíba-PI,
no uso de suas atribuições legais, e, fundamentada no art. 49, da Lei
8.666/93, e ainda: CONSIDERANDO a necessidade de readequação
do Edital, tendo em vista a não aprovação do procedimento licitatório
relativo ao Convênio SINCOV nº 824537/2015 por parte do Ministério
da Integração Nacional através da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 7ª Superintendência
Regional – CODEVASF conforme Nota Técnica nº 116/2018 e Parecer
Jurídico 113/2018, e, considerando ainda, a necessidade de se fazer
uma contratação satisfatória para atender ao interesse da
administração. RESOLVE:  ANULAR  em todos os seus termos, o
processo licitatório TOMADA DE PREÇOS sob o nº 02/2018, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
SERVIÇOS DE PAVIMENT AÇÃO POLIÉDRICA  DE CINCO RUAS
NO BAIRRO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA  - PI
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABIT AÇÃO
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA , homologada na data de 28 de
junho de 2018. Parnaíba (PI), 02 de agosto de 2018. MARIA DAS
GRAÇAS DE MORAES SOUZA NUNES, Secretária de
Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária /Parnaíba – PI.

P.P.  0062

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2018 – CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo à
Tomada de Preços nº 18/2018-CPL, destinada à execução de
Recuperação de 14,65 KM de Estrada Vicinal com revestimento
primário no município de Paes Landim – PI, compreendendo: Trecho
I: assentamento bananeira à localidade Santo Antônio; Trecho II:
localidade Santo Antônio à localidade Capim Grosso, nesse Estado,
obedecido o critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao
seguinte resultado de classificação final, empresas classificadas: 1)
Construtora Marcos Assunção Ltda e 2) Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda – EPP, por atenderem no todo às
exigências do edital,  cujas propostas foram devidamente examinadas
e regularmente apresentadas, sendo indicada como mais vantajosa a
proposta da empresa: CONSTRUTORA MARCOS ASSUNÇÃO
LTDA , a) Valor Global: R$ 371.796,42 (Trezentos e setenta e um mil,
setecentos e noventa reais e quarenta e dois centavos) e b) Prazo de
Execução: 90 (noventa) dias. Assegurado os prazos para cumprimento
da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  605

REVOGAÇÃO DOS ATOS EXTERNOS DO PREGÃO 06/2018,
ALTERAÇÃO DE EDIT AL E DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.

No dia 08 de agosto de 2018, a comissão de licitação através
de seu Pregoeiro decide revogar os atos externos já praticados neste
Pregão, com fundamento na Súmula 473 do STF, art. 14, 40, inciso I,
art. 49 da lei 8.666/93 e art. 3º, inciso II da lei 10.520/02. Tendo em
vista que em sessão pública de abertura do procedimento, após
apresentação das propostas dos licitantes houve dúvida sobre a
lisura de algumas propostas, a comissão decidiu por suspender o
procedimento para análise sucinta das mesmas. Com isso a comissão
constatou que alguns itens do termo de referência não estavam
especificados de forma clara, o que causou tal confusão, quais sejam:
Lote I, itens 15, 21, 22, 47, 51, 64, 65, 79, 80, 85, 86, 87, 93, 127; LoteII,
itens 20,106; LoteIII, item 17; LoteIV, item 23. Dessa maneira, decide
por revogar os atos externos já praticados, alterando o edital
adequando seu termo de referência (também retirando alguns itens
dispensáveis), onde será publicado na íntegra no sistema do TCE, e
remarca data para abertura do Pregão 06/2018 para o dia 24 de
agosto de 2018, as 09:00 horas.

São João do Piauí, 08 de agosto de 2018.

João Batista Filho
Pregoeiro

Of. 141
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O U T R O S

João Dias Jeronimo, CPF: 123.122.904-72 torna público que requereu
da SEMAR, a ampliação de 117,02 há da Licença de Instalação da
atividade agrícola, na Fazenda Serra do Atoleiro (Planalto Gurguéia),
localizado na zona rural do município de Ribeiro Gonçalves-PI,
atendendo assim a resolução nº 06/86 do CONAMA.

P.P.  0070

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA. , CNPJ Nº 10.505.311/0001-
66, torna público que r ecebeu à SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia
(LP D000408/18-002775/18), Licença de Instalação (LI
D000409/18-002776/18) e Licença de Operação (LO D000410/
18-002777/18), para: extração de areia para construção civil, na
localidade de Julião, zona rural entre os Municípios  de Lagoa do
Barro do Piauí/PI e Dom  Inocêncio/PI.

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA. , CNPJ Nº 10.505.311/0001-
66, torna público que r ecebeu à SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia
(LP D000395/18-002769/18), Licença de Instalação (LI
D000396/18-002770/18) e Licença de Operação (LO D000397/
18-002771/18), para: extração de areia para construção civil, na
localidade de Julião, zona rural entre os Municípios de Lagoa do
Barro do Piauí/PI e Dom Inocêncio/PI.

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA. , CNPJ Nº 10.505.311/0001-
66, torna público que r ecebeu à SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia
(LP D000405/18-006375/18), Licença de Instalação (LI
D000406/18-006376/18) e Licença de Operação (LO D000407/
18-006377/18), para: extração de areia para construção civil, na
Fazenda Julião, zona rural entre os Municípios de Lagoa do Barro
do Piauí/PI e Dom Inocêncio/PI.

A empresa CONSTRUTORA SUCESSO S.A, CNPJ:
09.588.906/0001-43. Torna público que requereu à Secretaria Estadual
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM, a RENOVAÇÃO
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, para empreendimento/
atividade de USINA DE FABRICAÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO, situada na BR 316, Povoado Altamira – Zona Urbana
– Picos – PI. Foram apresentados estudos ambientais solicitados.
(Consultoria: Aldo Xavier 89* 99927-0530)

P.P.  0066

AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA
LTDA – ATC, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambienta - SEMMA de Parnaíba - PI, a Regularização de LP e LI, para
ESTAÇÃO RÁDIO BASE, localizada na Rua: Projetada, Qd-01 Lote-
07, S/N°, Loteamento Cidade Jardim, Bairro: Rodoviária, Parnaíba/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P.P.  0069

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO E OUT ORGA PREVENTIVA

A prefeitura Municipal de São João da Varjota - PI torna público que
solicitou a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga Preventiva
para regularização de um poço tubular na localidade Boa Nova, Sub-
bacia Canindé, Aquífero Cabeças, no município de São João da Varjota
- PI, Coordenadas S 06º 56’ 18,23" W 41º 55’ 04,47" para reservar 8,0
m³/h para uso do consumo humano.

São João da Varjota-PI, 07 de agosto de 2018

Helio Neri Mendes Rêgo
Prefeito Municipal

P.P.  0068

Temistocles Martins de Sousa, CPF: 644.085.153-53, torna
público que requereu junto à SEMAR/ PI, Autorização de
Desmate, Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de
Operação, para empreendimento agrícola na Fazenda Malícias
com a implantação das culturas de soja, arroz e milho, na zona
rural do município de Uruçuí- PI

P.P.  0064

Of.  447

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA. , CNPJ Nº 10.505.311/0001-
66, torna público que r ecebeu à SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia
(LP D000403/18-002772/18), Licença de Instalação (LI
D000404/18-002773/18) e Licença de Operação (LO D0002774/
18-002774/18), para: extração de areia para construção civil, na
Localidade Barra Bonita, zona rural entre os Municípios de Lagoa
do Barro do Piauí/PI e Dom Inocêncio/PI.

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA. , CNPJ Nº 10.505.311/0001-
66, torna público que r ecebeu à SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia
(LP D000398/18-006372/18), Licença de Instalação (LI
D000400/18-006373/18) e Licença de Operação (LO D000402/
18-006374/18), para: extração de areia para construção civil, na
Localidade Sete Lagoas, zona rural do Município de Lagoa do
Barro do Piauí/PI.

P.P.  0065
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